
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

ADMINISTRATIVO ' 
__ _____________________

N°005/2023-A

Órgão Interessado:
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 
Gabinete do Presidente

Assunto:

Primeiro termo de aditivo tem como Objetivo a PRORROGAÇÃO da 

vigência do Contrato n° 005/2023, firmado entre as partes em 13 de janeiro de 

2023, que tem como objeto Contratação de empresa especializada em seguro 

automotivo visando assegurar os veículos FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX, 
CHASSI 9BD358A4NJYH19754, ANO FRAB. 2017 MOD. 2018, 

ALASKA, e HILUX CD DSL 4X4 MARCA TOYOTA, 

CHASSIS:8AJHA3CD6L2088477, RENAVAN 233771. ANO FAB 2019 

MODELO 2020, de propriedade deste Poder Legislativo de Formosa do Rio 

Preto - Bahia.

Contratada

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cadastrada 

no CNPJ n° 61 198.164/0001-60, estabelecida na Av. Rio Branco, n. 1489, 

Bairro Campos Eliseos - São Paulo - SP

.LÍ
Finalidade: Prorrogação da vigência do contrato para 13/01/2025, em conformidade com o a 
cláusula nona no contrato n° 005/2023, com base legal no Art. 57 da Lei 8.666/93, inciso II à 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;”

Autorizo, na forma da lei, que proceda a todos os áros administrativos necessários ao atendimento da 
solicitação contida neste documento. / /j

Recursos Orçamentários J

I. 01.01.000 - Câmara Municipal;

II. 01.031.001.2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo;

III. 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.

AutorizaçãbDoPi-esidenteDa Câmara X1 -í ‘t - ' .1’

HERMÍNIO aORDW
Preside ite

.0 DOS REIS
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto - BA, 20 de dezembro de 2023

Para: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA.

Exmo. Senhor Presidente;

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização visando o Primeiro 

aditamento de prazo e valor ao contrato n° 005/2023, firmado em 13/01/2023, que tem vigência até 

13/01/2024, através de aditamento do contrato tem sua vigência prorrogada até 13/01/2025, com a 

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cadastrada no CNPJ n° 

61 198.164/0001-60, Estabelecida na Av. Rio Branco, n. 1489, Bairro Campos Eliseos - São Paulo - 

SP, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em seguro automotivo visando 

assegurar os veículos FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX, CHASSI 9BD358A4NJYH19754, ANO 

FRAB. 2017 MOD. 2018, ALASKA, e HILUX CD DSL 4X4 MARCA TOYOTA, 

CHASSIS:8AJHA3CD6L2088477, RENAVAN 233771. ANO FAB 2019 MODELO 2020, de 

propriedade deste Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto - Bahia.

Atenciosamente,

Jurandy de Sene Corado
Gerente de Compras / Portaria N.° 09/2021
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

________________________________ JUSTIFICATIVA________________________________
Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato n°. 005/2023
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cadastrada no CNPJ 
n° 61 198.164/0001-60, Estabelecida na Av. Rio Branco, n. 1489, Bairro Campos Eliseos - São 
Paulo - SP
Finalidade: Prorrogação da vigência do contrato para 13/01/2025, em conformidade com a 
cláusula nona do contrato n. 005/2023, processo administrativo n° 005/2023, Modalidade: 
Dispensa de Licitação N° 003/2023 com base legal no Art. 57 da Lei 8.666/93, inciso II, e suas 
alterações subsequentes

Para darmos continuidade no seguro dos veículos oficiais desta Casa, faz necessário o 
aditamento de prazo do supramencionado contrato, nas mesmas condições iniciais - igual prazo e 
valor, sem alteração de valor unitário.

Quanto ao aditamento do prazo até 13/01/2025, de igual valor dá-se devido ao fato de que 
consta na cláusula nona do mencionado contrato previsão para prorrogação contratual de acordo 
com fundamento legal no artigo 57, II Lei n° 8.666/93,

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses;. (Art. 57, II Lei 8.666/93).

Cabe dizer assim, para demonstrar a vantagem da prorrogação que:

a) A celebração do termo de aditivo justifica-se em razão da eficiência, bem como preza 
o princípio constitucional, expresso no art. 70 da Constituição Federal de 1988. É a 
obtenção do resultado esperado com o menor custo possível, mantendo a qualidade e 
buscando a celeridade na prestação do serviço ou no trato com os bens público

b) O valor mensal pela execução dos serviços permanece inalterados

c) Os serviços foram prestados pela contratada com responsabilidade a atenção aos termos 
contratados conforme parecer da fiscal de contrato;
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
d) Não existe nenhum fato superveniente conhecido por essa administração que desabone a 

prestação dos serviços até então prestados ou de conduta da empresa contratada.

e) Conforme o acórdão 10138/17 do TCU, seguimos no entendimento que o é serviço de 
natureza contínua, pois é essencial para manter o funcionamento das atividades 
finalísticas e meio desta Câmara, de modo que sua interrupção irá comprometer a 
prestação do serviço público.

DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO
O Valor correspondente ao saldo remanescente é de R$ 7.203,44 (sete mil, duzentos e três 

reais e quarenta e quatro centavos), a ser pago mensalmente, apurado nas notas fiscais/faturas, e 

boletim de medição, não havendo aumento ou supressão.

Manifestação da Contratada:
A empresa Contratada se manifestou interessada na prorrogação.

E, assim sendo, é de suma importância o adiantamento do mencionado Contrato para 
conclusão mencionada devendo ser incorporado ao contrato já celebrado com a empresa.

Formosa do Rio Preto-BA, 20 de dezembro de 2023.

Jurandy defene Corado
Gerente de Compras / Portaria n.° 09/2021
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PARECER FISCAL DE CONTRATO
CONTRATO N." 005/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023

Contratação de empresa especializada em seguro automotivo visando assegurar os 
veículos FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX, CHASSI 9BD358A4NJYH19754, ANO 

Objeto FRAB. 2017 MOD. 2018, ALASKA, e HILUX CD DSL 4X4 MARCA TOYOTA, 
CHASSIS: 8 AJHA3CD6L2088477, RENAVAN 233771. ANO FAB 2019 MODELO 
2020, de propriedade deste Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto - Bahia

Na condição de fiscal de contrato, atesto para os devidos fins e direitos, que não houve nada 

de que desprestigie o sobre possível aditivo contratual, que os serviços executados durante o 

exercício de 2023, pela Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 
Cadastrada no CNPJ n° 61 198.164/0001-60, foram realizados satisfatoriamente, sem nenhuma 

ocorrência a relatar que desabone a continuidade do contrato.

Formosa do Rio Preto-Ba, 20 de dezembro de 2023.

MELISSAtCA^ILO DIAS
Fiscal de contrato/Portaria N° 004/2023
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Terça-feira
10 de Janeiro de 2023
18-AnoX-N0 528

Diário Oficial do
LEGISLATIVOFormosa do Rio Preto

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PORTARIA NC 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Nomeia servidores públicos para atuarem 
como agente fiscalizador e acompanhar a 
execuçõo dos contratos administrativos,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA 
BAHIA, Vereador Hermínio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 
67 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 
especialmente designado.

RESOLVE

Artigo 1 s. Designar os servidores, Melissa Camilo Dias e Magna Domingas Rodrigues de 
Oliveira, para atuarem como equipe de gestão, fiscalização e avaliação de execução do 
objeto dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder Legislativo.

Artigo 2». Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, 
fotocópias físicas e/ou digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico e 
termo de referência, imediatamente após a sua publicação. Como também as 
respectivas faturas e medições, sem prejuízo de outros documentos que o Rscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
Art. 67 da Lei n2 8.666/93.

Artigo 3». Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda:

I - Analisar se os termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse público;
II - Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao setor financeiro até 
05 (cinco) dias do seu recebimento, se não houver recusa;
III - Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

e/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possíveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado;
IV - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações, 
supressões, adições e reajustes de preços;
V - Notificar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência.
VI - Comunicar à Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e à Procuradoria, 
trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato.

Artigo 4®. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Artigo 5®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência,/em 02 de janeiro de 2023.

Hermínio ^ordeiro dos Reis 
Presidente da C^nara Municipal
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
CONTRATO N® 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 005/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 003/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO E A 

EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS

A CÂMARA MUNICÍPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - Estado da Bahia, Pessoa Jurídica dc direito 

público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001-75, com sede à Praça 
Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n® 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o Sr. HERMÍNIO 

CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, casado, vereador, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 476.100.855-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, e a Pessoa Jurídica 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cadastrada no CNPJ n® 61.198.164/0001 -60, 
Estabelecida na Av. Rio Branco, n. 1489, Bairro Campos Eliseos - São Paulo - SP, neste ato apenas 
CONTRATADA, tem entre si acertado, na forma de direito, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 
8.666/93 alterações posteriores, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições que 

se seguem::

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada em seguro automotivo visando assegurar os veículos F1AT/ARGO 
DRIVE 1.0 FLEX, CHASSI 9BD358A4NJYH19754, ANO FRAB. 2017 MOD. 2018, ALASKA, e 
HILUX CD DSL 4X4 MARCA TOYOTA, CHASSIS:8AJHA3CD6L2088477, RENAVAN 233771. 
ANO FAB 2019 MODELO 2020, de propriedade deste Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto - 
Bahia.

1.2

Quant Discriminação do produto Prazo de vigência

01 Apólice de seguro automotivo N® 0531 412187068 13/01/2023 a 13/01/2024

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 DO CONTRATANTE:
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
a) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições, no preço e no prazo estabelecido 

na Cláusula Quarta deste Contrato;
b) Promover fiscalização e acompanhamento deste Contrato, em conformidade com o artigo 67 da 

Lei n°8.666/93;
c) Comunicar ã Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência da 

Apólice;
d) Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação aos veículos;
e) Acompanhar e aprovar os serviços executados;
f) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Contrato;
g) Permitir e facilitar a vistoria dos veículos pertencentes á Contratante;
h) Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, 

imperfeições ou em desacordo com as especificações contida na apólice;

2.2 DA CONTRATADA:
a) A Contratada fica obrigada a pagar o valor correspondente ao total das despesas e custos 

decorrentes dos danos experimentados pelo CONTRATADO, quando da ocorrência de sinistro ou 
infortúnios (roubo, furto) envolvendo os automóveis, de propriedade do CONTRATANTE, sobre 
o qual recai o presente seguro, conforme apólice de seguro em anexo;

b) A Contratada está obrigada assegurar todos os serviços e benefícios dispostos na apólice de seguro 
objeto neste contrato em anexo.

c) Executar serviços de manutenção, no caso de sinistro, obrigatoriamente em 
concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, desde que 
tenha a aprovação e autorização da Contratante, sempre com reposição de peças 
originais da montadora do veículo;

d) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à 
execução dos serviços contratados;

e) Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da vigência da 
presente apólice;

f) Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja 
providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços;

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c comercias 
resultantes da execução da contratação;

h) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
3.1 Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato são provenientes da Lei 

Orçamentária Municipal n° 308/2022, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2023, 
consignados nas seguintes Dotações Orçamentárias;

a) 01.01.00- Câmara Municipal de Vereadores
b) 01.031.001,2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo
c) 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
d) Fonte de Recurso: Duodécimo

CLÁUSULA QUARTA- PRECO E COND1COES DE PAGAMENTO

4.1 Valor da contratação referente a apólice de seguro é de RS 7.203,84 (Sete mil duzentos e três e oitenta 

e quatro centavos), a ser pago em uma única parcela com vencimento em 05/02/2023.

a) Nos valores propostos pela CONTRATADA já estão inclusos todos os impostos, taxas, tributos 
diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas 

inerentes à prestação dos serviços.

4,2 O pagamento somente será efetuado mediante:

a) Emissão da apólice
b) Atestado de prestação de serviços emitido pelo servidor gestão de contrato deste Legislativo.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal
d) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado;
e) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (an. 27.
a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1 O prazo de vigência do presente contrato de apólice de seguro é de 365 dias, com início a partir das 24 
horas do dia 13/01/2023 até as 24 horas do dia 13/01/2024, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contraio, será exercida pela servidora, Senhora 

MELISSA CAMILO DIAS, nomeada através da portaria n° 004/2023, em conformidade com o artigo 67 
da Lei n°8.666/93;

6.2. O fiscal do Contrato deverá acompanhar e intervir, sempre que exigido, para o cumprimento fiel das 
cláusulas contratuais, não podendo se eximir de tomar providências que garantam o cumprimento 
contratual, sob pena de apuração de responsabilidades;
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas 

ao presidente da câmara, em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis;

6.4. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração da CONTRATANTE, durante o 
período de vigência deste contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o CONTRATO, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização 
nos seguintes casos:

a) Inexecuçào total ou parcial do CONTRATO, ensejando as consequências contratuais e as previstas 
em Lei;

b) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) Atraso injustificado do atendimento ao contratante;

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto;
e) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
f) O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas nas formas do § 1° do art. 67, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores;
g) Quando o valor das multas aplicadas atingirem 10% (dez por cento) do valor contratado ou após 

o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida;
h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela CONTRATANTE, exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
i) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do CONTRATO;

7.2 A rescisão do CONTRATO poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o presente nos arts. 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto-BA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

8.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais.
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Câmara Municipal de Formosa dp Rio Preto-BA

Contratante:

Contratada:

Formosa do Rio Preto, BA de 2023

CÂMARA M. DE FORMOS A DQ RIO PRETO - BA
Hermínfe cordeiro q 

Presidente

NCIK OUVEM

saMH40NaMi

os reis

HMMAmiSf2iiWtwtj

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60

Contratado

Testemunhas:
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA - 21 de dezembro de 2023

De: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA.

Para: Setor Contábil.

Prezada Senhora,

Para atendimento à solicitação de aditivo de prazo e valor ao Contrato n° 005/2023, com a 

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cadastrada no CNPJ n° 

61 198.164/0001-60, Estabelecida na Av. Rio Branco, n. 1489, Bairro Campos Eliseos - São Paulo - 

SP, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em seguro automotivo visando 

assegurar os veículos FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX, CHASSI 9BD358A4NJYH19754, ANO 

FRAB. 2017 MOD. 2018, ALASKA, e HILUX CD DSL 4X4 MARCA TOYOTA, 

CHASSIS:8AJHA3CD6L2088477, RENAVAN 233771. ANO FAB 2019 MODELO 2020, de 

propriedade deste Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto - Bahia, solicito a gentileza de 

verificar e nos informar a existência de Dotação Orçamentária para fazer face às despesas oriundas 

ao aditamento de prazo e valor até 13/01/2025, O Valor correspondente ao período é de R$ 

7.203,44 (sete mil, duzentos e três reais e quarenta e quatro centavos).

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos.

Ccrdiahnente.

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS
Presidente da Camara Mupicipahdé^Formosa do Rio Preto
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA - 21 de dezembro de 2023

De: Setor Contábil,
Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto

Sr. Presidente,

Em resposta ao Ofício expedido por Vossa Excelência, informamos a existência de dotação 

na LOA n° 326/2023, que fixou o Orçamento para o para o exercício de 2024, de modo a assegurar 

o pagamento das obrigações decorrentes ao aditamento de prazo e valor ao Contrato n° 014/2023, 

com a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cadastrada no CNPJ 

n° 61 198.164/0001-60.

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE ELEMENTO FONTE DE 

RECURSO

01.01.000 - Câmara 
Municipal

01.031.001.2001-Gestão 
das Ações do Poder 

Legislativo

3.3.9.0.39.00- 
Outros Serv. 

Terceiros - Pessoa 
Jurídica.

Duodécimo

Cordialmente,

RomèrnfueOliveira Nunes
Setor de Contabilidade 

Portaria n. 03/2022
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto, BA - 26 de dezembro de 2023

De: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA.

Para: Assessoria Jurídica

Sr°: Marlos Carvalho Rocha

Prezado Senhor,

Para atendimento à solicitação de aditivo ao Contrato n° 005/2023 firmado em 13/01/2023, 

com a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cadastrada no 
CNPJ n° 61 198.164/0001-60, Estabelecida na Av. Rio Branco, n. 1489, Bairro Campos Eliseos - 

São Paulo - SP, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em seguro 

automotivo visando assegurar os veículos FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX, CHASSI 
9BD358A4NJYH19754, ANO FRAB. 2017 MOD. 2018, ALASKA, e HILUX CD DSL 4X4 

MARCA TOYOTA, CHASSIS:8AJHA3CD6L2088477, RENAVAN 233771. ANO FAB 2019 

MODELO 2020, de propriedade deste Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto - Bahia, solicito 

elaboração de parecer jurídico relativo ao Processo de aditamento de contrato prorrogando sua 

vigência contratual para até 13/01/2025.

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos.

HERMÍNIO cbl DEIRO DOS REIS
Presidente da Câmara Mimiiipal de Formosa do Rio Preto
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Formosa do Rio Preto-BA, 26 de dezembro de 2023

Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente,

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pelo Presidente desta Casa 

Legislativa, sobre a possibilidade de aditamento do Contrato n. 005/2023, firmado com a Empresa 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cadastrada no CNPJ n° 61 

198.164/0001-60, Estabelecida na Av. Rio Branco, n. 1489, Bairro Campos Eliseos - São Paulo - 

SP, em 13/01/2023, de vigência até 13/01/2024, que pretende alteração de sua vigência até 

13/01/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada em seguro automotivo 

visando assegurar os veículos FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX, CHASSI 9BD358A4NJYH19754, 

ANO FRAB. 2017 MOD. 2018, ALASKA, e HILUX CD DSL 4X4 MARCA TOYOTA, 

CHASSIS:8AJHA3CD6L2088477, RENAVAN 233771. ANO FAB 2019 MODELO 2020, de 

propriedade deste Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto - Bahia.

A Lei n° 8.666, de 1993, em seu artigo 57, II prevê a possibilidade da Administração Pública 

realizar aditamento de prazo, em seus contratos, desde que justificado por fatores supervenientes à 

contratação.
Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as partes em consonância com a Lei 

de Licitações prevê na cláusula nona possibilidade solicitada, de acordo a Lei n° 8.666, de 1993, em 

seu artigo 57. No caso apresentado, verifica-se que o presente aditivo compreende o adiantamento
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
por prazo e valor do supramencionado contrato, conforme demonstrativos de valoes nos autos do 

processo.

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, uma vez que o contrato 

encontra-se em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorrerá em 13/01/2024.

No que se refere à regularidade fiscal da contratada, constam em anexo as Provas de 

Regularidade Fiscal que comprovam a manutenção das mesmas condições de habilitação exigidas 

na licitação de acordo ao art. 55, XIII da Lei 8.666/93.

Constam ainda, manifestação da contratada em continuar a prestação do contrato e dotação 

orçamentária para fazer face a despesa, de acordo ao que determina os regulamentos que abordam a 

matéria.

Sendo assim, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, vez que, a situação 

concreta está devidamente justificada, nos termos do art, 57 da Lei 8.666 de 1993.

É o parecer.

MARL VALHO ROCHA
OAB/BA n° 31737 
Assessoria Jurídica 

Mat. n. 220
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PROCESSO ADM N" 014/2023 A - TERMO DE ADITIVO DE PRAZO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

1° (Primeiro) Termo de Aditivo de Prazo e Valor Ao Contrato n° 005/2023 - Administrativo n° 
005/2023, Modalidade: Dispensa de Licitação n° 003/2023 - Empresa contratada: PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, Cadastrada no CNPJ n° 61 198.164/0001-60, 

Estabelecida na Av. Rio Branco, n. 1489, Bairro Campos Eliseos - Sâo Paulo - SP, tendo como 

objeto a Contratação de empresa especializada em seguro automotivo visando assegurar os veículos 

FIAT/ARGO DRIVE 1.0 FLEX, CHASSI 9BD358A4NJYH19754, ANO FRAB. 2017 MOD. 

2018, ALASKA, e HILUX CD DSL 4X4 MARCA TOYOTA, CHASSIS:8AJHA3CD6L2088477, 

RENAVAN 233771. ANO FAB 2019 MODELO 2020, de propriedade deste Poder Legislativo de 

Formosa do Rio Preto - Bahia.

Considerando a justificativa apresentada no processo administrativo e a emissão de 

Pareceres Jurídico e de fiscal do contrato, favorável ao aditivo de prazo e valor.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de prazo e 

valor do contrato em questão, AUTORIZO o aditamento contratual até 13/01/2025.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que 

o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

Formosa do Rio Preto - BA, 28 de dezembro de 2023

.enqios.

HERMÍNIÓ CORD
Presidente da Câmara Municipal

IRO DOS REIS
le Formosa do Rio Preto-BA
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

CNDS

TERMO DE ADITIVO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO.
CONTRATO N° 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2023

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA 

DO RIO PRETO/BAHIA E A EMPRESA PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica 

de direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001-75, com sede 
à Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - Bahia, 
representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor Sr. Hermínio Cordeiro dos Reis, brasileiro, casado, 
vereador, portador da cédula de identidade n° 04.950.711 -70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nu 476.100.855- 
53, doravante designado CONTRATANTE, e a Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, Cadastrada no CNPJ n° 61 198.164/0001-60, Estabelecida na Av. Rio Branco, n, 1489, Bairro 
Campos Eliseos - São Paulo - SP, doravante denominada apenas CONTRATADA, resolvem celebrar o 
Primeiro Termo de Aditivo de prazo, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei Federal n.ü 
8.666/93, e suas alterações e em conformidade com as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO.
Contratação de empresa especializada em seguro automotivo visando assegurar os veículos FIAT/ARGO 
DRIVE 1.0 FLEX, CHASSI 9BD358A4NJYH19754, ANO FRAB. 2017 MOD. 2018, ALASKA, e HILUX 
CD DSL 4X4 MARCA TOYOTA, CHASSIS:8AJHA3CD6L2088477, RENAVAN 233771. ANO FAB 2019 
MODELO 2020, de propriedade deste Poder Legislativo de Formosa do Rio Preto - Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO
O prazo de vigência do supramencionado contrato de apólice de seguro é de 365 dias, com inicio a partir das 
24 horas do dia 13/01/2023 até as 24 horas do dia 13/01/2024, através desse termo de aditivo tem sua vigência 
prorrogada até as 24 horas do dia 13/01/2025, Valor do ajuste é de R$ 7.203,44 (sete mil, duzentos e três reais e 
quarenta e quatro centavos), nas mesmas condições iniciais do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato são provenientes da Lei 
Orçamentária Municipal n° 326/2023, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2024, 
consignados nas Dotações Orçamentárias abaixo indicadas:

01.01. - Câmara Municipal de Vereadores
01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS /
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

CAMA O RIO PRETO-BAM. DEPORMOS

ormosa do Rio Preto (BA), 28 de dezembro de 2023

ordeiro dos Reis
Presidente da Câmara

NE1DE OLIVEIRA Assinado de forma dl Jltal ANDREZA CRISTINA

SOUZA:2O54O8S685 por neide oliveira de oliveira
, 5OUZA:2 054 08 56851 VALDES:22677227800

Assinado de forma dkjitdl 
por ANDREZA CRISTINA DE 
OLIVEIRA
VAlDE$:2267?2278OC

Testemunhas:

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ n° 61 198.164/0001- 

Contratada

CPFn^^O.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
ttHM Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se è situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuita mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:30:14 do dia 23/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/06/2024.
Código de controle da certidão: 5A87.5277.4C35.43A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Voi t? Impnmir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.198.164/0001-60
Razão। p PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Endereço: av rio branco 489 r guaianazes 1238 / campos eliseos / sao 
PAULO / SP / 01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/12/2023 a 08/01/2024

Certificação Número: 2023121004051934322745

Informação obtida em 27/12/2023 09:53:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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SEI/GESP - 7976031Certidão de débitos não inscritos CNPJ completo

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC II-PFC - Posto Fiscal da Capital Lapa

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

N9 7978031

CERTIDÃO NEGATIVA

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (61.198.164/0001-60)

Inscrição Estadual: 108.377.122.112

CNPJ: 61.198.164/0001-60

Situação Cadastral: ATIVA

Processo SEI vinculado: 017.00070415/2023-11

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida ativa, relativos aos tributos ICMS e ITCMD, até a 

presente data.

Finalidade: LICITAÇÕES

Avisos:

1 - Este documento não pode ser considerado como certidão negativa oara todos os tributos estaduais, uma vez que 

o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos relativos aos tributos ICMS e ITCMD. Assim, 

débitos relativos ao 1PVA não foram objeto de pesquisa para esta certidão.

2 - Esta Certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do interessado; (b) Outros 

débitos de tributos eventualmente não mencionados acima e (c) Débitos inscritos em "Dívida Ativa" do Estado. 

Certidão para este último fim deverá ser emitida por meio eletrônico no endereço: 
.Dge.sp.gov.br.http://www.dividaativa

3 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 

apurados ulteriormente.

4 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima, não incluindo outros estabelecimentos da 

mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 

que venham a ser apurados.

5 - Efetuado o recolhimento da Taxa de Fiscalização e Serviços, de acordo com a Legislação vigente.

6 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n° 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 

n$ 135 de 18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

Local: SFP-31288 - DRTC II-PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA Data: 22/09/2023

Responsável pela emissão: Elcio de Souza Rufino

https://sei. sp.gov. br/sei/documento_consulta_extema.php?id_acesso_externo=26245&id_documento=10077916&id_a nexo =4498558&infra_h a sh... 1/2

http://www.dividaativa
https://sei
sp.gov


25/09/2023,15:09 SEI/GESP - 7978031 - Certidão de débitos não inscritos CNPJ completo

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 

18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

Documento assinado eletronicamente por Elcio de Souza Rufino, Assistente Fiscal I, em 
22/09/2023, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
ns 67.641. de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tomas Bolognani Martins, Chefe, em 22/09/2023, às 
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 67,641. de 
10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 7978031 e 
o código CRC 3080EF94,

https ://sei.sp.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=26245&id_documento=10077916&id_anexo=4498558&infra_hash... 2/2

http://sei.s
ov.br/sei/controlador_externo


PODER JUDICIÁRIO
JST1 CA DO IkARÃIJOj

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Certidão n°: 74827558/2023
Expedição: 27/12/2023, às 09:51:55
Validade: 24/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 61198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jundica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 

seguintes débitos tributários:

Relativos a: IPVA
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 61,198.164/0001-60 IE:
Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.046.425.343,1.046.425.365,1.046,425.376,1.046.425.387,1.046.425.398,1.046.425,432,1.046.425.443,1.046.425.498,1.046.425.510,1.046.425.521. 
1.046.425.532,1.046.425.543,1.046.425.598,1.046.425.810,1.046.425.821,1.046.425.832,1.046.425.843,1.046.425.854,1.046.425.865,1.046.425.876, 
1.046.425.887,1.046.427.608,1.046.427.620,1.046.834,052,1.056.095.414,1.066.893.642,1.066.893.731.1.066.896.883,1.066.896.950,1.066.897.127, 
1.066.897.193,1.066.897.493,1.066.932.396,1.066,932.519,1.066.932.641.1.066.932.685,1.066,932,730,1.066,932.908,1.066.932.941,1.066,932.952, 
1.066.932.963,1.066.933.007,1.066.933.230,1.066.933.351,1.066.933.362,1.066.933.451,1.066.933.618.1.066.933.630,1.066.933.784,1.066.934.028, 
1.066.934.039,1.066.934.250,1.066.934.383,1.066.934.428,1.066.934.450,1,066.934.617,1.066.934.661,1.066.934.672,1.066.934.717,1.066.934.772.
1.072.115.400,1.072.115.433,1.072.115.455,1.072.115.466,1.072.115.588,1.072.115.600,1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.711.1.072.115.733, 
1.072.115.800,1,072.115.944,1.072.115.977,1.072.115.988,1.072.116.043,1.072.116.165.1.072.116.210,1.072.116.454,1.072.116.465.1.072.116.600. 
1.072.116.665,1.072.116.676,1,072.116.721,1.072.116.798,1.072.116.821,1.072.116.832,1.072.116.921,1,072.116.954,1.072.116.976,1.072.117.031, 
1.072.117.064,1.072.117.086,1.072.117.153,1.072.117.397,1.072.117.609,1.072.117.820,1.072.117.953,1.072.118.285,1.072.118.296,1.072.118.320. 
1.072.118.341,1.072.118.352,1.072.118.374,1.072.118.563,1.072.118.630,1.072.118.708,1.072.118.730,1.072.118.741,1.072.118.896,1.072.118.985. 
1.072.118.996,1.072.119,030.1.072.119.195,1.072.119.229,1.072.119.295.1.072.119.307,1.072.119.407,1.072.119.440,1.072.119.473,1.072.119.562, 
1.072.119.640,1.072,119,718,1.072.119.751,1.072.119,818,1,072.120.036,1.072.120.280.1.072.120,591,1.072.120,769,1.072.120,814,1.072.120.858, 
1.072.120.869,1.072.121.124,1.072.121.313.1.072.134.496,1.072.134.796,1.072.134.830,1.072.134.896,1.072.134.919,1.072.135.151,1.072.135.162. 
1.072.135.195,1.072.135.251.1.072.135.473,1.072.135.618,1.072.135.730.1.072.135.762,1.072.136.040,1.072.136.161,1.080.865.760.1,080.866.081. 
1.080.866.104,1.080.867.858,1.080.867.869,1.080.867.870,1.080.868.246,1.083.718.547,1.091.673.568.1.091.673.579.1.091,673.590,1,128 134 703, 
1.128.134.714,1.128.681.258,1.128,681,269,1.128,681.270,1.129.415.015,1.129.415,059,1,130.614.141,1.130.616.561,1.132.229.171,1.132.229.182, 
1.132.229.205,1.132.229.216,1.132.229.238,1.132.229,249,1.132.229.250,1.133.495.451,1.133.495.462,1.133.495.473,1.136.598.444,1,136.598,544, 
1.136.598.555,1.136.598.588,1.138.881.170.1.138.881.180,1.156,047.071,1,157.283.624

Relativos a: IPVA
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA
CNPJ: 61.198.164/0155-15
Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.056.096.668,1.063,678.081

Relativos a; Multa Ipca
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
CNPJ: 61.198.164/0001-60 ' IE: 108377122112
Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.265.649.133
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Local de emissão:

PGE

Responsável:

CRDAn0 50085113 Folha 1 de 2

Data e hora da emissão 30/09/2023 09:11:59 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021

http://www.cenad.org.br/autenticidade


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO LU

CA

CNPJ BASE: 61198164

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Dívida Ativa
LU

LU

CP
E

<P 
w 
CP

O

O o

Anotação PGE: 
O
CP

023.00020648/2023-48
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário w 
Nacional, conforme manifestação exarada peia Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidãoo 
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data. o

(D

Final da Certidão 4> 
O
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CD 
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£
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Local de emissão:

PGE

Responsável:

CRDAn0 50085113 Folha 2 de

Data e hora da emissão 30/09/2023 09:11:59 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021
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PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 0820849 - 2023

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

61.198.164/
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Liberação:

Validade:

14/08/2023
10/02/2024

Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcion

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TF A

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFÊ

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRl

Imposto Sobre Transmissão deBens Imóvei&^MBI

:idência a partir de Jan/2011)

Unidades Tributárias:

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/1945 (AV

CCM 8.258.319-6- Inicio atv .14/03/1974 (R P

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/in/i99yLA

i, 1489-CEP: 01205-00.1 )

iA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994)

, 00050- CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 3.414.141-3- Inicio atv ; 27/04/2005

CCM 9.713.176-8-Inicio atv :

CCM 2.426.705-8- Inh

CCM 9.713.175-0- Inicio

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :10/09/

990

1/01/

I^RTJE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )
^ABRIEL M.DA SILVA, 00075-CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

V REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

(AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )

CCM 9.660.535-9JArcio

CCM 2.240.455-4-

CCM 9.713.239-i

1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)

(06/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994) 

:31/01/1990 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000 )

:29/04/1993 (R EM1LIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000 )

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.566.850-0- Inicio atv : 18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-010 )

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 2.424.702-2- Inicio atv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410-CEP: 04617-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Cancelado em: 24/09/1999)

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002 - Cancelado em: 03/11/2015)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 12088586

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.8p.gov.br/sf

http://www.prefeitura.8p.gov.br/sf


PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MISERICÓRDIA, 00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em JJ/05/2021)

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 ) J
CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (R ÍBITINGA, 00549 - CEP: 03186-020 - Cancelado em: 27/Q4/19I 
CCM 9.550,197-5- Inicio atv *.18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado e^^l 

CCM 9.550.192-4- Inicio atv : 18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-002 - Canc®

>2)

lo em: 02/12/1992)

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964 ■ CEP: 01136-000 - CanqaLadi 
CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-01ll

1/1997)

incelado em: 31/01/2017)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEg
CCM 2.532.515-9- Início atv :15/11/1996 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 0^3 

CCM 2.531.864-0- Inicio atv :15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: D12lfiJhu

- Cancelado em: 13/05/1998)

': 05078-000 )

CCM 2.531.867-5- Inicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087 - CEP:

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :30/04/1997 (AL BR DE PIRACICABA. 7

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA M

T 7-011 )

216-012 )

UES, 00164 - CEP: 05106-010 )

>01

CCM 2.705.146-3- Inicio atv *.16/04/1998 (VIA RAPOSO TAWARÍ

CCM 2.692.501-0- inicio atv :16/04/1998 (AV DAS MACOI

CCM 2.711.762-6- Inicio atv :25/06/1998 (R COI

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :09/09/1999 (AV PI
22/10/2015) |
CCM 2.851.979-5- Inicio atv :29/09/1999 (AvI

eoK9999 - CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998}

04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998) 
llSPlNIANO, 00105 - CÈP: 01037-001 )

IGNACIO AN HAIA MELLO. 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em:

CCM 2.878.007-8- Inicio atv :29/11/1991

^AnAGRONCHI, 05420 - CE^»: 05724-002 )

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :09/05/2000

CCM 2.942.053-9- inicio

CCM 2.942.029-6- Inicio atvj

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :09/05/

000

^lO^S ^DRAS, 03597 -ÇEP: 03930-310 )
JKlfo DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012 )

l^URCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

V RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

(AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.005.872-4- Inic^tv =28^2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201 -OjOcio a’

CCM 3.065.489-I

«6/08/2001 (AV ATLANTICA. 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019)

:01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cancelado em; 22/07/2015)

CCM 3.097.288-4- InicWtv :15/01/2002 {AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 )

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO. 01448- CEP: 01206-001 )

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )

CCM 3.782.376-0- inicio atv ;12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100 - Cancelado em: 26/09/2013)

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancelado em: 24/09/2012)

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140 )

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida ás 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasil ia).

Código de Autenticidade: 120B8586

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.qov.br/sf______

A_autenticidade_desta_certid%25c3%25a3o_dever%25c3%25a1_ser_confirmada_na_p%25c3%25a1gina_da_Secretaria_Municipal_da_Fazenda_http://www.prefeitura.sp.qov.br/sf


Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CCM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216-012 )

CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012 )

CCM 6.530.316-4-Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115-CEP: 01217-011 )

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL. 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 )

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :18/01/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO. 00299 >60 )

CCM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05M9 
CCM 4.294.695-6- Inicio atv : 19/05/2011 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - GsLq 

CCM 4.332.047-3- Inicio atv :08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906 - CE^I^6^!

io:

102-001 )

:ancelado em: 01/08/2018)

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cpbrar ej^scj^/er quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a q
documento, relativas a tributos administrados p^a Se 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Muni 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos riW 
REGULAR.

quer po, inclusive em relação ao período contido neste 
unicipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa

do que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
fcAtiva abrangidos por esta certidão, até a presente data é:

A aceitação desta certidão está condicÍQpad^tey^mpacão de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/li tarias/f^enda/ 
Qualquer rasura invalidará este documt

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 120B8586

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pàglna da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/li
http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Número:
Número do Contribuinte: 
Nome do Contribuinte:
Local do Imóvel:

0001190576-2023

008.016,0054-5
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
AV RIO BRANCO 
01205-001

Cep: 01205-001

Liberação:
Validade:

17/11/2023
15/05/2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrê^ 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu

,1475 , ELISIOS -CEP:

uer dívidas de responsabilidade do sujeito 
tempo, inclusive em relação ao período

contido neste documento, relativas a tributos administradospela Secretária Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Ger^poMbnicípio é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Prediake TefetoriafUrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicoi 
sobre o imóvel acima identificado inscritos e i 
Certificamos que constam dívidas de IPT1 
Sistema da Dívida Ativa, as quais não c 
acordo com manifestação do Departame^

Wbate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes 
na Dívida Ativa até a presente data é: REGULAR..

tes aos Exercícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1), conforme o 
ítitu^^óbice à expedição de Certidão de regularidade fiscal, de 

FliBaL da Procuradoria Geral do Município.

A aceitação desta certidão está cgodiciona
http://www.prefeitura.sp.gov.br/aldaqhisei 
Qualquer rasura invalidará esta^cumBr

laà verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
(tarias/fazenda/.

:o.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:08:04 horas do dia 21/11/2023 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 45E8CD2C

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

http://www.prefeitura.sp.gov.br/aldaqhisei
http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf


ra Porto
Cãl Seguro ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA

Orçamento: 793601329

Sucuraal/Apóllce Anterior 4/12187068 Operação de Negódo: Convencional

Tipo de Emlssêo: Renovação Tarifa: Novembro/2023

Início da Vigência: 13/01/2024 Data do Orçamento: 13/11/2023

Término de Vigência: 13/01/2025 Versão do cálculo: 1

Quantidade de Itens: 2 Última Ubereção: 20/11/2023

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais

Dados do corretor

Nome Telefone Cúcãgo SUSEP

SGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA (17) 32149300 LI3JDJ

Dados do cliente

Razão Social: FORMOSA DO RIO PRETO CAMARA MUNIC

CNPJ: 63.079.453/0001-75 Tipo Pessoa: Jurídica

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

CASCO

DANOS MATERIAIS - RISCO

DANOS CORPORAIS - 1“ RISCO

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO

DANOS MORAIS A TERCEIROS - 1» RISCO

076 - Danos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referendada

26B - Cano Extra Básico 30 Dias (R$ 2.700, Limitado à R$ 9O/dia) - Referendada

45V -Assistência 24h Completa - Rede Referendada

ACESSÓRIO CARROCERIA

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS

ACESSÓRIO SOM - RADIO AM-FM

ACESSÓRIO KIT GÁS

RS 4.469,87

RS 763,45

RS 259,10

RS 94,88

RS 8,76

RS 548,88

RS 114,79

RS 943,69

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Os vefcuk» são de propriedade

Empresa (PJ): 2

Prêmio do Seguro



Prêmio Liquido do Seguro: R$ 7.203,42

IOF: 0,00% Prêmio ò vista do segura R$ 7.203,42

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

0 SEGURO SERÁ VÁLIDO COM 0 RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA, QUANDO NECESSÁRIO, 

PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS 

OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS 0 PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE 

MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, 0 EVENTUAL 

PRÊMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO 

DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, com aqueles que excederem a 

franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado direta mente à oficina que reparou o veículo.

Os valores deste orçamento são válidos até 13/12/2023

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: À Vista - Boleto

Parcela Juros Parcela (R$) Total (RS)

1 0,00% R$ 7.203,42 R$ 7.203,42

PAGAMENTO: Camê a 30 d.d.

Parcela Juros Parcela (RS) Total (R$)

1 0,00% R$ 7.203,42 R$ 7.203.42

PAGAMENTO: Metxx Data Todas Débito C.Corrente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (RS)

1 0,00% R$ 7.203,42 R$ 7.203,42

2 0,00% R$ 3.601,71 R$ 7.203.42

3 0,00% R$ 2.401,14 R$ 7.203,42

4 0,00% R$ 1.800,86 R$ 7.203,44

5 0,00% R$ 1.440,68 R$ 7.203,40

6 0,00% R$ 1.200,57 R$ 7.203,42

7 0,00% R$ 1.029,06 R$ 7,203,42

8 0,00% R$ 900,43 R$ 7.203,44

9 0,00% R$ 800,38 R$ 7.203,42

10 0,00% R$ 720,34 R$ 7.203,40

PAGAMENTO: Frac. 1a Parcela Camé

Parcela Juros Parcela (R$) Total (RS)

2 0,00% R$ 3.601,71 R$ 7.203,42

3 0,00% R$ 2.401,14 R$ 7.203,42

4 0,00% R$ 1.800,86 R$ 7.203,44



Parcela Juros Parcela (RS) Total (R$)

5 0,00% RS 1.440,68 RS 7.203,40

6 0,00% R$ 1.200,57 RS 7.203,42

7 0,00% R$ 1.029,06 RS 7.203,42

8 0,00% R$ 900,43 R$ 7.203,44

9 0,00% R$ 800,38 R$ 7.203,42

10 0,00% RS 720,34 RS 7.203,40

PAGAMENTO; Todas Débito C. Corrente

Parcela Juros Parcele (R$) Total (RS)

1 0,00% R$ 7.203,42 R$ 7.203.42

2 0,00% RS 3.601,71 R$ 7.203,42

3 0,00% R$ 2.401,14 R$ 7.203,42

4 0,00% R$ 1.800,86 RS 7.203,44

5 0,00% R$ 1.440,68 R$ 7.203.40

6 0,00% R$ 1.200,57 RS 7.203,42

7 0,00% R$ 1.029,06 R$ 7.203,42

8 0,00% R$ 900,43 R$ 7.203,44

9 0,00% RS 800,38 R$ 7.203,42

10 0,00% RS 720,34 RS 7.203,40

PAGAMENTO: Todas Cartfio de Crédito - Demais Bandeiras

Parcela Juros Parcela (RS) Total (RS)

1 0,00% R$ 7.203,42 RS 7.203,42

2 0,00% R$ 3.601,71 R$ 7.203,42

3 0,00% R$ 2.401,14 R$ 7,203,42

4 0,00% R$ 1.800,86 RS 7.203,44

5 0,00% RS 1.440,68 R$ 7.203,40

6 0,00% R$ 1.200,57 R$ 7.203,42

7 0,00% R$ 1.029,06 RS 7.203,42

8 0,00% RS 900,43 R$ 7.203,44

9 0,00% R$ 800,38 RS 7.203,42

10 0,00% R$ 720,34 R$ 7.203,40

PAGAMENTO: 1" Boleto / Demais Camê

Parcela Juros Parcela (RS) Total (RS)

2 0,00% R$ 3.601,71 R$ 7.203,42

3 0,00% R$ 2.401,14 R$ 7.203,42

4 0,00% R$ 1.800,86 RS 7.203.44



Parcela Juros Parcela (RS) Total (RS)

5 0,00% RS 1.440,68 RS 7.203,40

6 0,00% R$ 1.200,57 RS 7.203,42

7 0,00% R$ 1.029,06 RS 7.203,42

8 0,00% R$ 900,43 RS 7.203,44

9 0,00% R$ 800,38 RS 7.203,42

10 0,00% R$ 720,34 RS 7.203.40

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (RS) Total (RS)

1 0,00% R$ 7.203,42 RS 7.203,42

2 0,00% RS 3.601,71 RS 7.203.42

3 0,00% R$ 2.401,14 R$ 7.203,42

4 0,00% RS 1.800,86 RS 7.203.44

5 0,00% RS 1.440,68 R$ 7.203,40

6 0,00% R$ 1.200,57 RS 7.203,42

7 0,00% RS 1.029,06 RS 7.203,42

8 0,00% RS 900,43 R$ 7.203,44

9 0,00% RS 800,38 RS 7.203.42

10 0,00% RS 720,34 RS 7.203.40

Processo SUSEP 15414.900837/2017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531). RCF- A (553), APP 
(520), Asstetência (542)

Al. Barôo de Piracicaba. 618-634 / Tone B - 2« andar - CEP 01216012 - Sôo Paulo - SP

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais * CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886)



F5 Porto
K2I Seguro Relação de Itens Completa - Auto Frota

Orçamento no. : 793601329

Dados do Ciente:

Razão Social: FORMOSA DO RIO PRETO CAMARA MUNIC

CNPJ: 63.079.453/0001-75 Tipo de Pessoa: Jurídica

Atividade:

Data:

ADMINISTRACAO PUBLICA

13/11/2023

EM GERAL

Validade: 13/12/2023

Tarifa: Novembro/2023 Última Liberação: 20/11/2023

Vigência: 13/01/2024 - 13/01/2025 Quantidade de Itens: 2

Operação de Negócio: Convencional Data da impressão: 28/12/2023

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais



1 VEÍCULO: FIAT - ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX TIPO EMISSÃO: RENOVAÇÃO MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

ANO/MODELO: 2017/2018 REGIÃO DE RISCO: FORMOSA DO RIO PRETO - BA COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO
CÓDIGO FIPE: 14940 UTILIZAÇÃO; SERVIÇOS

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 2.443,20 R$ 1.330,07
OKm: Não PROPRIEDADE: Empresa (PJ)

PLACA: PKT4661 NOME: FORMOSA DO RIO PRETO CAMARA DMT 1R - IS R$ 100.000,00 R$ 323,66

CHASSI; 9BD358A4NJYH19754 MUNICIPAL DCT 1R - IS R$ 100.000,00 R$ 120,24

COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool CNPJ: 63.079.453/0001-75 APP C/ DMH - IS R$ 10.000,00 R$ 47,44

SUCURSAL: 4 DMO 1R - IS R$ 10.000,00 R$ 4,38
APÓLICE: 12187068

CIs. 45V R$ 363,46
CLASSE BÔNUS:4

CIs. 26B R$ 114,79

Vidros 076 / IS: R$ 15.000,00 / FRANQUIAS; R$ 167,97

Parabrisa: R$ 449,00

Vidro Traseiro: R$ 433,00 

Faróis XENON: R$ 1.518,00 

Lanternas: R$ 296,00 

Faróis: R$ 325,00 

Faróis LED: R$ 1.106,00

Laterais: R$ 135,00

Lanternas LED: R$ 437,00

Retrovisores: R$ 282,00

TOTAL R$ 2.472,01

VEÍCULO: TOYOTA - HILUX CAB DUP GR-S 2.8 TIPO EMISSÃO: RENOVAÇÃO MODALIDADE: VALOR DE MERCADO

16V TURBO 4X4 AUT. REGIÃO DE RISCO: FORMOSA DO RIO PRETO - BA COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

ANO/MODELO: 2019/2020
CÓDIGO FIPE: 21776

UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS

PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 16.573,20 R$ 3.139,80

OKm: Não NOME: FORMOSA DO RIO PRETO CAMARA
DMT 1R - IS R$ 100.000,00 R$ 439,79

PLACA: QTW5J89 MUNICIPAL DCT 1R - IS R$ 100.000,00 R$ 138,86

CHASSI: 8AJHA3CD6L2088477 CNPJ: 63.079.453/0001-75 APP C/ DMH - IS R$ 10.000,00 R$ 47,44
COMBUSTÍVEL: Diesel SUCURSAL: 4

APÓLICE: 12187068

CLASSE BÔNUS:4

DMO 1R - IS R$ 10.000,00 R$ 4,38

CIs. 45V R$ 580,23

Vidros 076 / IS: R$ 25.000,00 / FRANQUIAS: R$ 380,91

Lanternas LED: R$ 429,00

Retrovisores: R$ 288,00



2 VEÍCULO: TOYOTA - HILUX CAB DUP GR-S 2.8 TIPO EMISSÃO: RENOVAÇÃO Laterais: R$ 131,00

16V TURBO 4X4 AUT. REGIÃO DE RISCO: FORMOSA DO RIO PRETO - BA Faróis: R$ 753,00
ANO/MODELO: 2019/2020 UTILIZAÇÃO: SERVIÇOS

Faróis LED: R$ 1.135,00
CÓDIGO FIPE: 21776 PROPRIEDADE: Empresa (PJ)

OKm: Não NOME; FORMOSA DO RIO PRETO CAMARA
Faróis XENON: R$ 4.604,00

PLACA: QTW5J89 MUNICIPAL Lanternas: R$ 225,00

CHASSI: 8AJHA3CD6L2088477 CNPJ: 63.079.453/0001-75 Vidro Traseiro: R$ 214,00
COMBUSTÍVEL: Diesel SUCURSAL: 4 Parabrisa: R$ 293,00

APÓLICE: 12187068
TOTALCLASSE BÔNUS:4

R$ 4.731,41
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DMT

DMT

DMT

IR

2R

DESAT 1R

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1a RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2a RISCO 

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1a RISCO

DMT DESAT 2R DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2a RISCO

DCT 

DCT 

DCT

1R

2R

DESAT 1R

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1a RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2a RISCO 

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 1a RISCO

DCT DESAT 2R DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO 2a RISCO

GU

GU

GU

IR

2R 

DESAT IR

GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 1a RISCO

GARANTIA ÚNICA A TERCEIROS 2a RISCO 

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 1a RISCO

GU DESAT 2R GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMI-REBOQUE DESATRELADO A TERCEIROS 2a RISCO

APP C/ DMH ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES

DMO 1R

DMO 2R

DANOS MORAIS A TERCEIROS 1a RISCO

DANOS MORAIS A TERCEIROS 2a RISCO

■ -V® .......... .. . s ■■■." /

78S 78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA

26C CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

26E CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

26A CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

26F CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

26B CARRO RESERVA BÁSICO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

26G CARRO RESERVA BÁSICO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

26J CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

26K CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

26H CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

26L CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

26I CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

26M CARRO RESERVA PORTE MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

26N CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

260 CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

26P CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

26Q CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

26T CARRO RESERVA PICKUP LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

26S CARRO RESERVA PICKUP LEVE, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

Proteção a VMros: - “ “ ■' ...................
1 ,'ír ’ i '

-............ J ’ -i.. -j" ■ "

76R 76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA

78R 78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA
76 076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES. LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA



24h:^‘ ?• ■ > r : ‘ft: *!‘"'',; ’
45V ” COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - REFERENCIADA

45Y COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA

045

45X

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA

45E 45E COMPACTA: SIN 2000KM / PANE 100KM - REFERENCIADA

CLS. 104 104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO

CLS. 115 115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT

CLS. 112 112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE

CLS. 20N 20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

CLS. 997 997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA

CLS. 111 111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS

EQUIP. 

SOM 

KIT G

EQUIPAMENTOS

SOM
KIT - GÁS


